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Parecer André Luiz Vieira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de projeto de lei nº 60/2021, de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto de
Mello, que "Revoga Dispositivo da Lei Municipal nº 13.012 de 22 de julho de 2014."

Dessa forma, conforme determinação Regimental, prevista no Art. 72, inciso II, "b",
compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira opinar sobre proposição que
verse sobre a fixação e alteração da remuneração dos Servidores Públicos e subsídios de agentes
políticos. 

Nesse sentido, após análise da proposição e ciente da relevância do seu conteúdo, bem
como entendendo que uma educação de qualidade passa, necessáriamente, pela valorização do
educador, liberamos o PL 60/2021 para prosseguimento de seu trâmite regimental até deliberação em
Plenário, aonde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 10 de maio de 2021.

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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